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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2025 

PROCESSO Nº 028/2025 

CATEGORIA: ERRATA 

 

Considerando o equívoco verificado na descrição/especificação 

na CLÁUSULA 19, subitem 19.1 (do Edital) e CLÁUSULA 10 (do Termo de 

Referência), referente a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RETIFICA-SE, seus teores, 

nos seguintes termos: 

  

NO EDITAL 

ONDE SE LÊ: 

  

19 – DO PAGAMENTO 

19.1 A despesa deste objeto será deduzida do saldo da dotação consignada à:  

01.02.01.122.0014.2306 - Conservar a Sede Administrativa do Poder Legislativo  

13 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  

LEIA-SE: 

19 – DO PAGAMENTO 

19.1 A despesa deste objeto será deduzida do saldo da dotação consignada à: 

19.1.1 ITEM 01 – Forno de Micro-ondas 

01.02.01.122.0014.1107 – Modernizar e reequipar a Câmara de Vereadores 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente 

 

19.1.2 ITEM 02 – Chaleira Elétrica  

01.02.01.122.0014.2307 – Gerir as atividades administrativas da Câmara de Vereadores 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 
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NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ONDE SE LÊ: 

  

10 – DA DOTAÇÃO 

01.02.01.122.0014.2306 - Conservar a Sede Administrativa do Poder Legislativo  

13 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 

  

LEIA-SE: 

10 – DA DOTAÇÃO 

10.1 A despesa deste objeto será deduzida do saldo da dotação consignada à: 

10.1.1 ITEM 01 – Forno de Micro-ondas 

01.02.01.122.0014.1107 – Modernizar e reequipar a Câmara de Vereadores 

4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e material permanente 

 

10.1.2 ITEM 02 – Chaleira Elétrica  

01.02.01.122.0014.2307 – Gerir as atividades administrativas da Câmara de Vereadores 

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo 

 

Essa retificação não altera as demais informações e condições estabelecidas no 

processo de dispensa de licitação. Pedimos desculpas pelo transtorno e reiteramos 

nosso compromisso com a transparência e correção nas informações. 

 

 

Esteio, 08 de julho de 2025. 

 

 

Fernando Moreira da Luz 

Presidente 

  

 

 

Assinado eletronicamente por FERNANDO LUZ, Presidente, em 07/07/2025 13:59:45
Para conferir a autenticidade do documento acesse o endereço https://grp.esteio.rs.gov.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270 e informe a chancela KLQT.MFNE.HIUL.FZSK


